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GOVERNO MUNICIPAL
i^'

SAI,ITO A].ITO[{IO t,O LESTE
a,a. Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 2071i2024

DISPENSA DB LICITAÇAO N',060/2021

OBJETM. Contratação de empresa de sewiço especializado para expansão de rede e

instalação de posto de transiormação de 225 kVA no complero de saúde de Santo
Antônio cio I este - N{T.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: I 1612021



.."q?

-Ís
GOVTRNO MU.NICIPA rtti trr

SECR-ETARIA

- üAIf I U AN IÜNIÜ ÜU LES
Continuidade do progresso, de mãos dadas corn o povo!

Gêstão 2O 2r l2O2 4

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' I I61202I

DA: SECRETARTA MUNICIPAL Df, SATIDE
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO
}II.INICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

f'onsiderando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de dispensa de licitação para a
( ontrâtâ(âo de empresa de serviço especializado para expansão de rede e instalação de posto de
tr:nsfornraç:io de 225 k\.\ no complero de saútle de Santo Antônio do Leste - MT, solicitamos a

Vossa Senhoria, através do Departamento de Contabilidade, informação através de Certidão se existe
rLrbrica orçamerrtária e por qual (is) dotação (ões) orçamentária(s) que ocorrerá(ao) a(s) possíveis
rlt:spesa (s) correspondente (s) à referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT. 03 de novembro de 2021

MARCOS DA SILVA ALVES
Sctretário Municipal de Saú'de
Ponrri! n'. 0ol 2021 de 0l 0l 2021
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04 217 362tO001-9O

PORTARIA N" OOI/202I.
DE:01 DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prelêito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo lo - NOl4EtÂ o Sro. IIiIARCO§ DA SILVA
ALVES, para responder pelo cargo de SECRETARIO DE SAUDE desta Prefeitura,
cont'onre o Lei Municipal n'808/2020 de 13 deoutubro2O20.

Artigo 2" - Detenninar a Secretaria Municipal de
Âdrninistraçào e Planejarnento que tome as providências necessárias para a execuçâo desta
portaria.

publicação.
Aíigo 3o - Esta Potaria entra em vigor na data de sua

Ardgo 4' - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE,
PUBI,ICA-SE

CUMPRA-SE.

(;ABINETE DO PREFEITO
EM:01DEJANEIRO DE202l

JOSE ARIMA EIRA ALVES
PREFEIT ICIPAL

Registrada na secretaria de Administraçâo e Planejamento e Publicada por afixação em
local de costume. conforme na legislação em üigor.



P.r.s.À[

JOSC AEX ÍÉ^ VISRA ALVES. Preídto MuniclPd d€RegBtrada ná s€crstâna dê Àdmiíi§t!Éo e Êanqírl.ib ê Publd
poÍ r6xaÉo eÍtl local dê c6!uÍne. coÍúínê ie l€€idâçào êín viroa.

PREFEITURA,RECURSOS HUIIANOS
POf,TAFnA í.- 0!312021.

DE: 0í DE JAIE*O DE 20fl.
JOSÊ ARr,AÍElÁ VEIRA ALvÊ4, ffiib ríuÉl d. Súar Ánldú
do {,Érge, Eírdô de MEto Gl!{ao, m ulo do $.a3 *àlçõaa LC-,
RESOLVÉ:

^Ílioo 
í'. NOMEIA o Sa. EOER Llr? DÊ CAsÍRO, pôía Eapoí'ntôr Falo

caaD óe SÉCRÊÍÁRlo DE ÂGRrcur-TURA TURISMO€ H€O ÂrrBEt+
TE d"rt! Píôíe u'!, coníoímc Lri l&rddld rl80812c?0 dG 13 dê drüràao

m20.

Anbo f -Dôldhmrr8 SêcÍBÍária t&Íirird (la Àúúli!ürçao aFIãI!*F
menlo que loírl€ a§ píovid&d6 nêoo§aária§ parâ a o€âr9& dda p(,.
tâía

AÍtigo 3'- EBta PoítâÍie eilre .m vrgd ne (bb d€ s{á p(üicâ{ao.

arügo a'. Revo§Em - sê as di6po*s âÍn c'tÊá{io.

REG(IÍRA§E

PUSúCÀ.SE

CUXPRA.SÊ

GABI]'ETE DO PREfETÍO

EX:01 DE JA{ERO OÊ 2021

JOSE AÊüXAIEIA VIE§A ALI'E§ PNEFEÍÔ Il,,tlCIPAL

Rêgi râds É sêôrútada d. Âdmtílskr§& e P!âncErênto o Pútr§caiL
por afrraÉo em local óe cos!üÍne, coalhaÍI,lê íB leEideçào arn vieú,

PREFETTURA,IRECUR§OS HI,HAITOS
PORÍÂR|Â t{..0022021.

DE:01 DE JAiIEIRO oE 2021.

JoSE ARIATEI VEIRA ALyE+ Pr€to6lr{,nnpd d. Srxó Àtbllb
do L€ste. Éíâdo de Môlo GÍo6€o. no u30 rlB sue üih.irr6 L0Eia

RÊSOLVÉi

Ardgo 1'- NOMEIA a Sa. CI.AIEIIE OIIVEIRA lrâra?Oc. P... rl .
po.rd.r polo caro ds §EcFErÁFo D€ EDUCÀçÁO E CULTURA irdr
Pl6biturr coôíoííi.'e Lêi Muricipd 

't" 
808.2ü20 dê '13 de dnr$.6 2040.

arügo 2. - ooLííüna a SGcÍraÍia ráái(rpât dê ÁdmrÉÍfao r ptüraF

mônlo qr toírÊ &r g.ovi<,ürdas nêaaiÉiÉ8 para â ar§rçao rtada Po.-

Ardgo 3r - Eela Portaria cnaa dt| vrgr É d# ds §râ Fü.eç...
Anigo 4" . RârogE n - sc as &po§çôês 3rn coíü.âio.

RÊGISÍRT.SE

pu8úcÀsE

curPiÂ.ae
GÀBI}IETE OO PRÊFEÍTO

Êx:01 OE J I|ARO OE,O2í

JÔS€ ARIIAIEIA VIÉIRA ALT,EE PEfE!ÍO §,.CIP L

Roglstrsds nã socrêtânr do pdminElraqio 6 Plâi:eteíl€i o e Pulliaa(b
po. âÍraçso em iocsl aÊ a6i!me co6!6trrê na tegiíaçb êÍÍr vigoí.

PREFETTURÂJRECURSOS HUXA}IOS
PORÍÂdÀ X.. 0t)18a21.

4 ce Janero d€ Zl2-1 . Jornd Oliad Eêmilco d6 Mrúlcldoa rro Effi dG ll*o Grcso . ANO XU lfl'

do L6b. Eltâdo d. ffálo G.*so. m lÉo d. eB .EI çô6
RE3(LVEi

ArüIo l. - NOMEIA o Sí'. XIiCOS D  gLV ÀwEa. p... í.!,oírdcí
!.lo c.llo dE SECRErÁnB OE SITJOE d€áe Púhl.r. co.rdÍÍr o Lôi

Munidpc ÍP 806yi1020 dó 1 3 dâ dÁuà.o 2020,

Arüec 2: - Da!íriÍt5 á Ssr{âÍí, r,fr,|kip.{ d. a&ÍtrÍÉtrâéo a plaÍr(ir-

íraôto $r loírÉ ó oíôd6âncls3 ,êcáaaàiaa Frâ â araíucaô ll|ale po.-

lalia.

Ardlo ti - E!& Pdteria eolre em visoÍ ne dat! d. lrla puhi:açáô.

Arügo /F - Rlvogdn - sê as dlspGiÉ€s an coôtdrlo.

RBg]8ÍiA€g
PUB'ICA§E

clxPR €É
GAEIiETE OO PTEFEIIO

Ell: 0l DE JAITERO DE 2021

JOSE AEIATEÀ YTEIRÀ ALVEA PRÊfCÍÍO MÚI|CIPAL

R.eiatrda í!a rdt§.rs d. ÂdrniÍi!ú8íâo e H.n je.Í8flo € Pudlc.da
poí dráÉo eín load da 6tuÍrê, cdlíônrE ie l€ldagào ôm vi|o(,

PREFElÍURÀRECURSOS HUTANOS
PORTAfiíÂ |tt . 00í2021 .

E: 0l 0E JAI{BRO OE 20?í.

JGE AEIAIÉA VISR aLVES, Pí& ,íunicod do §.nb AÍ{oni,
do Lê8b, ÊBlado dê Malo G.osso, ao rrsô oê 6Uás alrt uiAõ66 lê9e15.

REAOLVE;

Arügo f - l{Or,ElA o Sr. EDÊÍâi IEIEG S§, p.rô Í.tpo.idtí Pdo
ceílo dc SECRETÂRIO DE vrAÇÁô, OtsR^6 E SERVIÇO§ PÚ8|lcO§
daitr Píríêltuf', coÍíormê Lp urniopal nô 80ar2020 d6 13 d6 oltubro
2020.

Arülo 2:- o.leínÍ,lôÍr Sêcrelârb Àttnicipal & Âabni.LíaCoe Pl8.l.F-
rmnto qlo b.ie !3 pr§l,Ir!íoes n€o6lalkia3 pôra a ôxaq.çto dada ,or-
laa1g,

^rüeo 
!. Eata Portrdâ Gítíe em yilc ne dete dc rue F.ruí>ç5

àdao a! - Re.JoqÊm - so as disrcí)ôaa aín coarfiaú

REGIITRA€E

Ãr9ucA.lE
crlpRLsE
GAA$CIE DO PNEFSTO

fli 0l O€ JAÍiÉRO 0t rüx
JG AEIAIEA VIÉIRA ALVES PiÊ'EÍÍO XUI'CIPAL

R.Íis!.âdâ .ra s6clerânâ dê Àdôi.lslreçéo 6 Planâiaírnto c PubÍctda
poÍ aftÍáçÍb aíi loaC dâ cêslufi6. coaíoarôr ía lcgidlçilo am vooí.

PREF Ê ITURÁIRECURSOS HU'IANOS
êoRÍaBA lt . 00Ê202't ,

Í!É: 0l DE JAllãaO OE 2021,

JOgE AlüIAÍgA UéRÂ ÀLVES, Pr€í€Ao Múniopd de §.río ÀatoÍto

óo Laal,a, É616í0 dê Mglo Gíôs§o. no ü60 dê s{rãs alriui(É33 la€Éis.

RÉEOLVÊi

Arüeo l' . NOlrÉlA a St.. ROS§A G EGÀad AIVÊ4. p€€ n6pond..
p.to c.aD d. sEcRÉrÀR,o oE ass§TÊtlclA E ÀÇÁo sooAl d.!la
lMü,', coírb.nE Lel Mmirpâl n' 8042ü20 de t3 dê ouüôíô 20ÊO.oE 01 DE JAIIETRO OE 2021.

,,

313 As{3iÍl.do Dtrlâlír'ênte
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GOVERNO MUNICIPAL

SAruTÜ ANTONIO tIU LES
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gêstão 202112 02 4

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' I I61202I

D^ ,'ECRF,TÁRIA DE FINANÇAS
A sECRETARTA MUNICIPAT- or saúoe

,RI]ZADO SECRETARIO

Objetivando atender à solicitaçâo desta secretaria, onde nos solicita disponibilidade financeira
para a (-ontrâtaç:io de empresa de serviço especializado para expansâo de rede e instalação de
poslo de trânsformâção de 225 kVA no complexo de saúde de Santo Antônio do Leste - MT,
contbrme solicitaçâo e termo de referência em anexo, informo que existe rubrica orçamentaria e
encaminho a esta SecrelaÍia para que efetue os trâmites necessários.

Santo Antônio do Leste - MT,03 de novembro 2021

DA RREIA DA SILVA
SECRET-.\RIO lÍL\tCIP..LL DÉ ECONOMIA E FrNÀr{çAS

PORTÁPJA No. 00.1,202 t DE 0lr0l/202 i
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ESTADO DÊ I'-4ATO GROSSO
PREFEITURA TIUI{ICIPAL OE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04 21 7.362/0001-90

PORTARIA N" OO4/202I.
DE: 0l DE JANEIRO DE202l.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

AÉigo l' - NOMEIA o Sr". DAVID PAULO
CORREIA D.A SILVA, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE ECONOMIA E
I'INANÇAS desta Prefeitura, conlorme Lei Municipal n" 808/2020 de 13 de outubro 2020.

Aúigo 2" - Determinar a Secraaria Municipal de
Adrninistração e Planejamento que tcÍne as providências necesrlrias para a execução desta
portaria.

Artigo 3'- Esta Portaria entra em vigor na data de sua

Artigo 4' - Revogam - se as disposições em contrário

REGISTRA-SE
PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0I DE JANEIRO D§,2021

.r/
JosE ARTMATàrtrrru ALVES

PREFBZUT«TLJNICIPAL

Registrada na secretâria de Administração e Blanejamento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislação em vigor.

publicação.

l



4 cte Janerc úe 202 r . Jo.nât (rird Ekirüiico d!3 uuí.fló do Egrdo ó? ik(o qo65o . A o xM I N.

i) Fotocópra da C5nêirô dê Trôb.ho e corprorraoE óê írirrrao rp Pls,
PASEP;

b) Corp.Dvantê dê Resk ênoa

c) Folocóírs lrglvd dô C€íbáo 6e Na..!írênto o! Casynento,
j) Folocôpis legl!êl dâ CNH se íoí o caso;

k) Cornpíovanle dê eramê cle saúare Ílsicá ê ,ienlal (êxante íÉdico) Írê
cessáno eo des€Ínpenho dâ6 funçóe§ inerêntes ao cargo paafêidHo;

l) o.daraÉo negaliva ê aorr!.írÉo dê c.rgo püú:o or ê cqrlçóG!
da ecumdaÉo dÍprãdâ pda Co.Ét'hrlÉo F!düd;

m) Ded.Írçáô de nào eslar .{rÍD.hdo 8rÍ'r@ por }úoellde, 4lcde
por qushuêí ô.9ão púà6co eloa, e idadê da êaftra fu.deíd, êLdrd ard,
rnun'qpal (dedarado peio p.ópno c8íÉidalo e coín f,ÍiÍra r@.àêdre):

n) OedaraÉo, de prôpoo punho, de nào lea srdo deírd&ô do sêÍviçg pr;
bliço po{ mo{vo i{Ãto. €ll dê ôâo lcí sido cxoierâdo I ba.tt do lgrtD F}
blico nos ultimos 05 (cinao) ânog.

o) oedsraÉo dê Bênsl

p) Conpíoy8nfe dê ebêÍtuÍB dê conta, arn agênot b.i*iâ ne $d a PÍ!-
Íeiturô dê Safilo Áítôíro do LldÊ marúm convênlo paÍ8 rêaêtincíto rrc
crédilos saloriais: e

P.x.s.{t

dl Fotocógia dr c€,lld5o dê Nsscihrito doa flho6 Ínênorês lb í8 anoô c
Cattalae dc vâcha do6 flhos alê 05 anoa óê id.dc (!ê hou,crli

a) CPF do. ftrc c..o tr(i,ver.

0 Fofoóíi. do litr.o rtê elêíoÍ e Ceíüdâo quc co.rp.orê íÉo kí súido
plrrIo pdnic. - r.íüdáo o.lgn6l oírü! p.Nr fdiç. ddlo.C;
gl Foaocóíà & Cêrfik do dê R...r!tsta. p6r. oô círódao§ 6 rc{o
maaGllno;

h) Foto.óÍie do RG ê CPF do candidsto e do côiiuge (8e cas€do);

il Êotocóíia da Cdt*â (h Tíâbalho ê coírprornflta de ir!§(ÍiFo no PtS,
PASEP:

.i) Fotocôpia lêolrr* da CNH se lor o câro;

tl CdrpftÁratlb dê eI. nc da s8údê fiaica r rE td (@rE Ínà[co] nê-
c8aáio !o d€têo?c.*E d.5 fu.ç&s iíia.sírtt3 to cargo ,rdcrdido;
l) Oe.Lar6çào neg€ltva de aqrnixâÉo de caÍlo pút0co ou dê coÍdtç6cs

: m) Húaçáo de ÍÉo eJrÍ cuÍlpnÍúo lanÉo por irdoridde, aplicade
. po, quaúquêí óagào Êbâco ê/ou enlidârrê da €afêÍ9 Ed$al, estraÍiJd doú

mudcipal (dedara<ro pdo píôpí.o canddato e ao.n folia íecoohecira),

. í) DedarqÉo, de !(@io plnho de nào leÍ sido dêmíido do seíviço pd!

blic, poa motjvo ilsto, ou de nào teÍ sido eronerado a bêm do s€Íviço pú

DE: 0í DE JANEIRO DE 4,21 .

JOSE Af,IIAItlA YEIRA 
^LVES, 

ffido i,lu,*ipd de S.rto Áíionio
iro Ltatê, Egta& dê Malo Gíos§o. no uro (k suas alnhriçõês l€qais.

RESOTI'E:

Ardgo l'. NO EIA o S.'. OAVD PrulO @RrÉlA oA SeVÀ p8r. te3-
pondê, pelo cargo de SEcRETÁRlo D€ ECONOITIA E FlNAlrçÀS dêsta

Prdeit -a. coníoíírÉ Lc| Murd.rpal rf 808/2@0 de 13 dc or.ârb.o 2020.

, Arttgo ? - DctêíÍÍinar s S"cretônô Muoiaptl dc A&t{nittatão e Plan€ia-
, íiênto g(t lüíe a8 pôr/iÍ,êíÉias necls!áriaa prr! r exeoiÉo dt3t6 PoÍ-
i tüia.

, Arüeo t. E6ta klaÉ e.lta em vEor n, 6rtâ rrô 6ú. Êólicaçâo.

AÍdgo ,a' . Rerrogarn - se as dEpogiçôês etn co.tr&io.

REG§TRAêE

PUBT.ICA-sE

\- q) t.tâo RegsúaÍ antec€ctentes comútars orr astar reôpoideíÉo pdo3 ari- I ae aomraçao arparaaa pda co"üt'j4'o Frdê'd:

ínes coda o Pefimônio. Âdminàsfréô. Fé Prltrüca. 6 co&rl!! ê o! ,íê
vrsro6 nã Ler no 1.3.13 de 2310811006 (rânco da cíltqlEoãr€Ê). cütsaot o-
do alrâvés de cert{,ào ctvú e cmnanô|.

r) Outros docurneírtc que a ÂóíÍsnisrsção idgaÍ rÉc6sâio;

Á Preíe{uía Murlopal de Sanlo Âitoôio do L!3tc - lrT. pôÍ ir$onédo do
seu repÍe§ênlanle hgal. Sr. JOSE ARlirÂÍElA VIEIRA ALVES - Ptêhl.
tc Municipel. CO'IVOC^ os Ía) cáíúdatos (eJ Íel,acirr!ã(ios {a} rú riêlo
I desle Edital. apÍoy.dos (a) m PÍoca3so Sahivo §Edifdo n! 0Oí
?020. reallzado em 07]t072020- teido o rcsullado sido lÉírro&oado ean 28i
07/2020 paíâ ccrnpBÍecêren iestâ COORDEI{AOOíüA OE RCCURSO§

XUmANOS de3á PÍeíeíura. no prdzo d. .L 04 (qrdÍo) d- .16 ho.&i-
os de expediente (oft âs l3à), rnúk oô dr lodog os d@flrcíioÍ cô.dr|.

blico, oos últfios 05 (cjrco) anos.

o) húsçao de &r§:
p) CoínpÍovúle d. áàêít e rb cmlÉ. êtn agéíloa baÍlcàia nô qlrd a Pre-

íalt .l de Ss{o Árndro do Leslê ÍnáôÉm coiv&*J pd'â r€aattrDo.úo de

crúditoo r.h.i.B: e

q) Nlo RêÍrafôr antêcldltitls cníÍna.r or.r lsüra Íêr00rÚ€,$0 pdc clr
úaa catâ: o PalrirnôrÉo, aúr|nl'slr.Éo, Fâ Prlà§câ, oô aaairfiê8 ê 6 píê
uhoa íra Lêi Íf 1.3,a:t ó. 2?OP!20S (úr6co dê !ntqpec.nte3), csrprot t-
do llrrras óe CcrHo oird e cnrÍúnal.

Íl OulroS doâiÍrer*oc qúê a adminÉtraçao iulgaÍ írêcêisário:

PREFEITURÂ,/RECURSOS HUMAT'IOS
EOTTAL OE COiTVOCÂçÁO N.00ím21

tes no mesmo ítem do Editrl e relrqon!óo m Àtdo ll dêata idtd. psa 
i

loúarêm pos6ê em seu3 íesDaclwG cârEo3,

Será coílsicteraalo desisteÍüe e. poÍtanto êlmiôado dô píoc*ôo §ebtivo PRÉFEITURA./RECURSOS HU A}IOS
PôRÍARIA N'. 00,1/11021.

smpliÍcsdo o(§) candidato{s) convocado{s) quê nào cofipare.êÍ (.rn} até :

e dãtâ eslatÉleda e mr&{,o õos doq.menlo3 errgd6. podendo a Prê.

leiturâ lúuoicipd de Santo Ântorio do Lêsi! - t!Íf cülMaí o(8) 4.) p.6$
mo{§) càndidôto(!) ap.ovrdor, ob.dôcir. ql(I.6.rÍêrúe a ddern ê dü-
siícaÉo.

MaroGs iríoírneç46 lodeíão seÍ oôlidas iuio à Clqdaiado.ii de Rror-
sos Huma,los desta PÍ€íeiurâ ern hoa"áÍio da epairicr(!.

Gabinete do Preêito liuíiopal de sânto Antonio do Lê6te, ao 01 Úa do
ínês c,e Jamrío de 2O2:.

JOI'E ARII ÍElA VlÊtRA 
^LVeE 

Prírrlo lrrrrb&.,
ANEXO I

\ :aar, ri tM ! iaRMr',iv

:

ANEIO N

oo ErxraL ÍrE 6llr(,caçÂo r mlf2úât.

1 - Pàrâ Iomaí püsse, o canóidalo dâéaá apíetéyÍaÍ rroclmênlaçao (oat
grnal ou íotocópia aienlicada) quê coírDÍorê:

â) Comprovante de Escdari&dê./Pí+Rêqursitos êIlgi{r6 pala o cargo.
epresentâdo em viâ oíginal e fotocopra ou ópaa áulentiaâdã em aaÍtórioi

CUIPRA.SE.

GAANETÉ DO PREF€TTO

Er:0í OE JANEIRO Oq Zr2,

JqgE ARII'ATEIÂ VIEIRÂ ALVES PREFEITO IIU}iIOPÂL

.i:ênonrunicDel-oíg/ÍnuaÍxn. vlr/w.amm oÍg br 312 As§nado Dsiekncnte



Regislradã na §ê€reteaê de ÂdminislraÉo e PtâneldíleÍüo ê Pràll§€da
por ôíraçáo eÍfl locâl de cosllrrpe. .oríorme na legi§I8çáo e.n ti§oÍ.

PRÉFETTURA'RÉCURSOS HUIIA'{OS
PORTÂÊ|Á N'. 003t?021.

DÊ: 0'1 OE JÂIARO OE ú21.

JosE AAfiATEIA vlElRA AIVÉI , P.êêito Muolc&6i de Satlo Âr*ü,o
do Lesle, Eslãdo de Malo G,osso. n§ !s§ dê suas aarbrri$õ* le!âts.

RESOLVE;

Àrrigo 1. , NOf.{EtÂ o Sr',. EOER l.UtZ Ír€ C^SIRO, p.r. re.r..deí p€lo

cs.go de SEcRETARto D€ AGRTCULTURÀ TURI§IIO E MEIO ÀÀ.8lEx-
ÍE desta Paeíeit!Ís, coríorÍne Lêi Mrttidpd l!Ô 8t8r2020 ire '13 rrê üú.É(o
2020

A.tigo ? " Delerminer s Secí€teria Muni@al de AdoliÍlistraçio e PraaeÊ
nento que lome a§ pro,rdêôcjas necessárias para a execução dBta por-

lsna-

aíligo 3c ' Esla Ponanã entrâ eft vtgo. o, dale de sil. pudr!ãÉo-

Ârlago 4ó - Revogam - se as di§po6i@3 em coolÍáíio.

REGI§TRA§€

FUAUCA"§E

CUi'PRA§É.

GASI§ÊTE DO PREFEITO

:M: 01 OE JAIEIRO DE 2t2í

JOSE ARllrlAÍElA VlÊlRÀ Ál-YE§ PiEfAnO UlllClPÂL

Regist ada na secíêtarie de Àdmini§raçáo e Plarteialnento e Püb§çarla
p., alixeçáo e$ loaarl dê côstlrÍÉ, coníoír|e na legi§lâçáo êm vigo,.

PRÉ'EÍÍURÂ/R'CURAG HÚIAI«§
PôRTÀRIA }P. ÚZi'ü2'.

OE: 0l DE JAXÊ,RO DÉ &21.

JO§E ÀRtliiAÍÊlÂ ylÊlRÂ ÂLVES, Prst ito Municipâ! dê S8Írlo Ár{onio
do Leste Esla{io de Mato G.os§o. no üso de §uâs âtriblições kgds.

RESOLVE:

Âíigo l' . i{OMEIA s SÍô, CLAUO§-E}IE OLmnÁ 9À}l-.O3. para re*
ponde. pelo ceÍgo d€ SECRETÂR|O OÊ EOIjCAçÃO E CTLTURÁ d€stE
Píefelluía. côníôíne Lêi Municipâl n'848/2020 dê '13 de oúrero 2OãI

Àniso a - D9ênninar a Sec'etB,ia Municipâl dê Âdrnnisx'àÉo ê ãa!êia-
medlo que tonle âs p.oüdêno8 nece§sáÍi* paía a erêqrçào d€.8 po.-

Aíigo 3. - €sta PoÍlaoa eâtía ern vigoí nâ datâ de suô püblhâçóo-

aírgo tr' - Rsvogam - se as disposiiôes em cortrário.

RECISTRÂ§Ê

PUBLICÀ§E

cu$PRA-SE,

GABINÉTE OO PREFEIÍO

€ril: 0í OE JÁt'lEiRO OE 202í

JOSE ÂRII'ATEIA VIEIRÂ ALVEA PÊEFEITO I'UIIICI?AL

Rêgi§trada nâ s€cretana .lê Adíúrr§!-âÉo ê F1ânejemê ô ê RrÚlicada
poÍ aÍxáção êú loaâ, de co§ltrnre. coryÍo.me ra legiglâçâo e v§o..

PREFEiiuR}JRÊCURSOS IIÜf,",NOS
PÔRTÂRIÂ N.- 041t2021 ,

)E: 01 DE JÀIIEIRO OE 2021

C aooÍnur:acrpâl.cí9/mvâÍ,:m . rarr,w.iiÍnm.o.g.bÍ I6§nado D€íekneÍ{e

P.

JOSE AÊllÁAÍElÀ ylElRÀ ALVES, Preterlo Municipal de Santo

do Lêste, Estado dê Malo Grssso. oo uso de suas âÍibuiFês

ÍaÊsorvE;

Arligo í' - N@rÉlA o §r". úARCOs alA SILVA ALVÊ§. prra responder
pdo.á.gê de SÉCÊÊTÁnlO DÊ SAÚDE desla Mituía. coírdme o Lei

Mwr.ipal ni 808/2020 dê I 3 de oülóro 2020.

^Íügo 
a . DáeÍírin8r r Sec.etâfie Municiprl de Âdminbt àÉo ê Planeia-

meíIo q!€ ionle â3 paoyidênciê§ neces§árias perâ a exeqrÉo dêsla poa-

laria-

Arliga 33 . Êsla Portaía ent'â em vagor oa dal, d,e sue p{rblcaÉo.

tfigo fo - neroga. - "" 
as dispesiçóês êm contáíio.

EEG§TRA-SÊ

PUBUCÀ§€

CU'.PRÂSE.

GÂBINÊTE DO PREfEI'O

Ef,: 0í OE JAÍlÊlRO DE 202,

JO§E AR.MÀT€IÂ YIEIRÂ Â!-VE§ PREFE]ÍO IUIIICIPÀL

R€gisMs írâ secrêtaía de Admi.$§tíâÉo e Pl8nêiaa€ o e Publicsdâ
poÍ afxãÉo em ,ocal de cost!Íne crnbarne na lL'gislaÉo em vigor.

PRÊFETTURÁJRÊCURSOS HUNA OS
PORT.ÂRÍÂ rtr.. 00í2021.

DE: Oí OE JÂXEIRO DE 2021 ,

J(xr§ Aml.A?ElÂ VIem ALvEs, Preêilo Murdcipd de SâÍlto 
^rioniodo Lêste. Ê§ado de lrslo Gíosso lro uso de suas atdbuiçÕB legais.

RE§OLYE:

A,lilo 1'- NGTEIA ô SÍ". EOETiAR ÍEllEGÁSSl, pêÍa ÍerpoideÍ pelo

caÍgo de s€cRETÁRrO OE VÁÇÂO. OÉRAS Ê SERVIçOS {'BUCOS
desla Prêêilút-â. conío{&e Le, M$icigal n'80812020 dê 13 de ouàJàío

2@0,

Àr{go ? - Detê.rn|tlâÍ â §cc,êijna Mtyddpâl d. Á&*ri.rsrào e Pbt)êÉ-
mêído q.le toÍna as providé'rsãs neêêssáÍia3 para a er€c!çào deslã poÍ-

taía.

AÍüfo 3" - Esla PotlãÍà entra em ügor na a,ala de §ua publlcsção.

A.dgo 4' - Rêvogam - sê as .lisposiç6ês sn cônfáíio.

RTG'STRA.SE

PUBUCA€E

CUUPRA§Ê.

ê^Btxãt m PREFÉtto

Ex: OI Of JA E|RO DE ã}2'

JGE  Ftr'IATFIA VIEIRÂ ALVES PRÊFÊÍÍO XUNICIPAI

R€{Xslr«ra nâ sêiÍetêriâ tle Admini§taÉo e Plaseiámeío e Pubtcâda
poí alixâção er! iocd dê co!tumê. con o.rnc Í,a bgaiàtáo em vtor.

PREFElTUATJRECURSOS HUI{ANO§
PORTÁRIA N..006n021.

DE:0í OE JÂxElRO OÉ i62í.

JO6E .AÂl',ÂTErA VEliÂ ALVES, Prefêilo i,lumcipd de Sanlo Ântoruo

do kstg Éstâijc dê Mâto Grosso. no rrso de suas anik içõês legâis.

RESOLYE:

Àniqo 1" - |lilMErÁ a Si.. ROSAXI Lt€NECÀa§ ÂLVEs. parâ responder
p.to cs'go dê sEcREÍÁRto DE Ass,slÊNcta E aÇÁo soclÂL desiâ

P.eÍeituaâ, confo{n€ Lêr Mrhiipal n' 8061020 de 13 de outa,bro 2020.

{ de iàneiro de 2021 . JomalOÍââl Flet.ônico dos MuricJpiss do Éslado ae Mat6 Gaosso. ANO XVI lN'
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Emissáo

?0.21

03t11Í?Íy21 age 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 301
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :05 SECRETARIÂ MUNICIPAL DE SAUDE

FUNÇÃO:10 Saúde

SUBFUNÇÃO : 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial
PROGRAMA : 5018 AMPLIAÇÃO E QUALIDADE NA MEDIA E ALTA COMPLEXIT

PROJETO ATIVIDADE : 2168 Manutenção e encargos com o Pronto Atendimento
ELEMENTO : 3.3.90.39.00OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA IUR\- Fonte de Recursos :0.1.020

Fonte Descricáo: R

Saldo Orçamentário : 1.391,67

C en a

[d
cRc-MÍ 007622/005
CPF:178.266.461-2O

Atenciosamente,

ade



Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste

P.

Fti rr o
*u8

W Rua Primavera, 959 - Jardim Bem Vwer
()421736'2/0001-90 Exercício

Emassâo

2fI21

0Bl11t2c21 Page 1

Prezado(a) Senhor(a):

Código daficha : 195
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUN$O : 10 Saúde

SUBFUNçÃO :301 Atenção Básica

PROGRAMA : 5017 GERIR COM QUALIDADE A ATENÇÃO BASICA

PROJETO ATIVIDADE :2162 Manutenção e Encargos com PSF

ELEMENTO : 3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA IUR
Fonte de Recursos :0.1.460

Fonte Descricão: T

Saldo Orçamentário : 4.907,16

Atenciosamente,

Coord

CPF;378.266.46t-ZO

a e

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

CRC.MT
dl
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GOVERNO MUNICIPAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' I I61202I

DA: SECRETARIA MTINICIPAL DE SAUDE
AO EXMO. SR JOSE ARIMATEU VIEIRA ALVES - PREFEITO MANTCIPAL

EXCELENTISSIMO SR, PREFEITO

Solicito autorizaÇão de Vossa Excelência, para que o Departamento Responúvel promova o
procedimento administrativo de Dispensa de Licitação para a Contratação de empnesa de serviço
especializado para expansão de rede e instalação de posto de transformação de 225 kVA no
conrplexo de saírde de Santo Antônio do l,este - MT, conforme termo de referência em anexo.

Santo Antônio, do Leste - MT, 03 de novembro 2021

MARCOS DA SILVA ALVES
Secretário Municipal de Saúde
l',)nariâ n". 001 2021 d.Oli0l 2021

FLifr



(
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnÕs

CNPJ: 04.2í7.3620001-90
Página'l

Solicitação de Materiais / Sorviços

Requisiçâo Reeponsável

02706121 MARCOS DA SILVA ALVES
Descriçâo

PRESTAÇÁO DE SERVIÇO

Data

03t1'U2021

Poder

órgão

Setor Solicitantê

C8ntro ds Custo

Placa

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
11 FUNDO i'UNICIPAL DE SAUDE

Ob3eÍvação
coNTRATAÇÀo DE EMPRESA DE sERVtÇo EspEctALtzÂDo PARA ExpANSÀo DE REDE E tNSTAt.AÇÁo DE posro DE TRÂNSFoRMAÇAo oE 225 KVA No cENÍRo MUNICIPAL DE SAúDE
.MANOEL ALVÉS DE OLIVEIRA .

Itêm Cód. Produto Cód.TCE D€scrição do Produto
Descriçáo Detalhada do Produto

Unidade Otde Qtdo Rec. C. Custo
Obs€rvação

I 00í.033.900 00027889 EXECUÇÃO DE SERV|ÇO DE EXTENÇAO DE REDE E TNSTAIÂçÃO DE POSTO OE TRANSFORMAÇÁO SER 0 11

Presidente Sêcretário Almoxarifado

frr
I(;
6

.!

(
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a-i+ SAftTO ANTONItI DO LEST
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I.O. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Considerando o Decreto 9.412 de l8 de junho de 2018 que atualiza os valores limites das
licitações.

A dispensa de licitação, tambem por consequênciq toma possível a contratação obras e
serviços de engenharia de valor até 10yo (dez por cento) do limite previsto na alinea "a", do inciso
I do artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço ou ainda
para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e
concomitantemente; (Redação dada pela Lei no 9.648, de 1998)

Art. 24. li dr.spt:ttscitel u licitttçtio

I - puru obnLs c sen'iços de engenhaia de valor aíé 10% (dez por cento) do limile pr*isto na
alínea "a", do inciso I do anigo anteior, desde que não se refiram a parcelas de uma m.esma

ohra ou seniço ou airulo para obras e semiços da mesmq naturezt e no rrresmt local que

lrossür, ser reolizalas conjunta e concomitantemente; (Redaçíio dada pela Lei n" 9.648, de
1998).

Considerando a necessidade de contratação em atendimento a secretaria Municipal de

Saúde, conforme solicitação e justificativa:

A contratação propiciara ao Centro Municipal de Saúde Manoel Alves de Oliveira,
pertencente ao município de Santo Antônio do Leste-MT, a devida instalação do posto de

transformação de 225 KVA de media tensão, caucionando o funcionamento de seus novos

equipamentos recém adquiridos pela administração.

A instalação da rede proporcionará o funcionamento dos equipamentos dentre os mais

necessitados desta instalação para o perleito funcionamento, sem que haja risco ao paciente,

firncionário, bem como ao própi.o material, são os equipamentos de radiologia, ultrassonografia e

analisador bioquímico, por se trataÍ de equipamentos mais sensíveis a oscilação de energia,

comprometendo o seu funcionamento e vida útil.

O Centro Municipal de Saúde de Santo Antônio do Leste, hoje, ainda e atendido por apenas

o transformador de rede comunL sendo este de responsabilidade da empresa ENERGISA' que

também é o mesmo que realizada a distribuição de energia para o uso domestico daquela região.

Dada estas circunstâncias, identificou-se a necessidade da instalação do posto de

transformação em media tensão para atendimento único e exclusivo ao Centro Municipal de Saúde,

que com a chegada destes equipamentos poderá ofertar a comunidade maiores serviços, concedendo
uma assistência em primeira mão aos munícipes.

GOVERNO,\AUNICIPA

JTISTIF'ICATIVA PARA CONTRATACÃO DIRETA



GOVERNO,\ATJNICIP

SANTO ANTONIO BO LES
Continuida<re do progresso, de rÍrãos dadas coíÍr o po\ro!

Gestão ?O2l/2()24

Santo Antônio do Leste MT, 03 de novembro de 2021.

DA SILVA ALVES
Secretário Municipal de Saúde

Poíari, n'. 001/2021 de 01,'01i2021

flj trt
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7-- d,.-1_.: GOVERNO MUNICIPAL

sANT0 ANT0NIü D0
Continuidade do progresso, de mãos dadas o!

G estão 2O2l12O24

TERMO DE REFERENCIA

í _ OBJETO:

1 1 Contrataçáo de empresa de serviço especializado para expansão de rede e instalaÉo
de posto de transformação de 225 kVA no complexo de saúde de Santo Antônio do
Leste -MT.

2. DAJUSTIFICATIVA:

2 1 A aquisição propiciara ao Centro Municipal de Saúdê Manoel Alves de Oliveira,
pertencente ao município de Santo Antônio do Leste-MT, a devida instalaÉo do posto de
transformação de 225 KVA de média tensâo, caucionando o funcionamento de seus
novos equipamentos recém adquiridos pela administração.

2.2 A instalaçáo da rede proporcionará o funcionamento dos equipamentos dentre os
mais necessrtados desta instalação para o perfeito funcionamento, sem que haja risco ao
paciente. funcionário, bem como ao próprio materaal, são os equipamentos de radiologia,
ultrassonografra e analisador bioquímico, por se tratar de equipamentos mais sensíveis a
oscilaçáo de energia, comprometendo o seu funcionamento e vida útil.

2.3 O Centro Municipal de Saúde de Santo Antônio do Leste, hoje, ainda é atendido por
apenas o transformador de redê comum, sendo este de responsabilidade da empresa
ENERGISA, que também é o mesmo que realizada a distribuiçâo de energia para o uso
doméstico daquela região.

2.4 Dada estas circunstâncias, identificou-se a necessidade da instalaçáo do posto de
transformaçáo em média tensão para atendimento único e exclusivo ao Centro Municipal
de Saúde, que com a chegada destes equipamentos poderá ofertar a comunidade
maiores serviços, concedendo uma assistência em primeira mão aos munícipes.

3. ESPECTFTCAçÕES TÉCN|CAS:

COD. TCE

00027889

O serviço consiste na expansão da rede elétrica até o ponto de instalação
necessária. de acordo com projeto elétrico em anexo, levando-a até o complexo de saúde
de Santo Antônio do Leste - MT

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de
Licitação e seus anexos, especiaimente os previstos no Termo de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior

Item Quantidade
Estimada

DescriçãodosServiços

1Execução de serviço de extensão de rede e
instalaÇáo de posto de transformaÇáo



1# GOVERNC) MUNICIPAL
P.

SAÍ§TO ANTONTÜ DO
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vol

encaminhamento à Secretaria
pagamento devido;

Municipal da PREFEITURA a fim de efetivaçâo do

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade
com a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuições
municipais:

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações
se obriga a atender prontamente;

e) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da PREFEITURA;

f) Manter, durante toda a execuÉo do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as mndiçÕes de habilitaçáo e qualificação exigidas na licitaçâo,

g) A(s) CONTRATADA(s) comprometê(m)-sê-a dar total garantia quanto à qualidade dos
produtos e serviços fornecidos, bem como efetuar a substituiçáo imediata, e totalmente às
suas expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou
inutilizável, portanto, fora das especificações técnicas e padrÕes de qualidade,

h) Atender prontamênte a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da
presente licitação;

i) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local
determinado pela CONTRATANTE, bem como pelo seu descanegamento, e também pelo
ônus deconente de despesas com transporte, extravios e danos acidentais no trajeto. O
entregador, bem como o ajudante, deverá estar devidamente identificado.

j) O licitante vencedor se responsabrlizará pela qualidade, quantidade e segurança dos
serviços prestados, não podendo apresentar deíciências técnicas, conforme as
exigências deste Termo ê da licitaÉo, reservando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso
náo satisfaça aos padrões especificados.

k) Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sançóes administrativas;

5. OBRTGAçÕES DO CONTRATANTE:

5.1 Uma vezÍirmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa
executar o objeto adjudicado dentro das especificaçôes;

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execuçáo e fiscalizaçáo do objeto deste
lnstrumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeiçôes no
curso do fornecimento, fixando prazo para sua corre€o;

e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de
ajuste ou suspensão da enlrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços
executados fora das especiflcaçóes deste Edital.

6. LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO

6.í. O mesmo deverá ser executado em local determinado pela Secretaria Municipal de
Saúde localizada no município de Santo Antônio do Leste - MT, CEP: 78.628.000.



tíã GO',/ ERNO MUNICIPAL

bAÍT I Ü ANTÜNIÜ tIO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 2O21/2O24
r.

5.2. O prazo para execução do serviço será de 30 (trinta) dias a contar da
contrato.

z. ooraÇÃo onçertl eurÁnre:

7 1 - As despesas com a contratação ora requerida, corrêrão à conta do Exercício vigente
ao ano corrente da prestação do serviço. e por fontes de recursos próprios, conforme
abaixo. devendo o restante onerar recursos orçamentários futuros, efetivamente
consignados para esse fim.

7 .2 - Os recursos para aquisiçóes dos produtos constantes no objeto dêste edital correráo
por conta da seguinte dotação orçamentária:

Dotação:

Unidade 05 Secrelaíâ municipal de saúde
1 0.301.501 7.2162.3.3.90.39 Manutenção e encargos com ESF

195

ServiÇos de terceiros -pessoe jurídica0.1 .46

Funcional
pÍogramática
Ficha
Despesa,/fonte

Dotação:

Unidade
Funcional
programática
Ficha
Despesa/fonte

8. DA ACETTAÇAO DO OBJETO:

8.2. Após examinado os serviços e encontrado alguma divergência/problemas no mesmo
estes deverão ser reparados no prazo Máximo de 10 (dez) dias.

s. AcoMPANHAMENTO E FtSCAL|ZAçÃO:

9.1 . O presente contrato será fiscalizado por servidor nomeado pela a administração para
este fim, ou se ainda julgar necessário à administraçâo se resguarda no direito dê
contratar empresa e ou técnico especializado para que este de um parecêr de
conformidade ou um laudo atestando que este atende as exigências.

10. PAGAMENTO:

1 0.1 . A AdministraÉo se obriga a Íazer o pagamento em até í 5 (quinze) dias, após o
recebimento definitivo do serviço devidamente acompanhado pela nota fiscal atestada
pelo departamento competente.

10.2. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e
obrigaçoes, nem implicará aceitaçáo definitiva das entregas efetuadas.
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10.3. A Prefeitura Municipal não eÍetuará pagamento de tÍtulo descontado, ou por meio
de cobranç em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por
rntermédio da operação de "factoring";

10.4. As despesas bancárias decorrêntes de transferência de valores para outras praças
serão de responsabilidade do Contratado.

10.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidão Negativa de Débitos
para com o Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de
Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal
Superior do Trabalho - TST.

1í. COND|çÔES GERATS:

11.1. A proponente deverá aceitar todos os termos dêste termo de referência

Santo Antônio do Leste, MT - 03 de novembro de 2021
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